



	EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E INSTRUTORIA – SEBRAE BAHIA EDITAL Nº 01/2021
Errata 02
Publicado em 28/05/2021
LEIA ATENTAMENTE AS INFORMAÇÕES ABAIXO:




O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado da Bahia - SEBRAE/BA inscrito no CNPJ/MF sob o nº147977240001-12, com sede Rua Arthur de Azevedo Machado, 1225 – Civil Towers – Costa Azul, torna público a errata 02 do Edital 01/2021 para Credenciamento de Empresas para integrarem o Cadastro de Empresas Prestadoras de Serviços de Consultoria e Instrutoria do SEBRAE/BA, na forma estabelecida neste Edital, com fundamento no art. 43 do Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema Sebrae, aprovado pela Resolução CDN nº 330/2019 de 05 de julho de 2019.
Em atendimento as  novas regras do Regulamento de Credenciamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Consultoria e/ou Instrutoria para o Sistema Sebrae, deliberada na DIREX – RE 08/2021 em 14/04/2021, altera-se o EDITAL: 
Item 2.2
Onde se lê:
2.2. Poderão ser credenciadas para prestar serviços ao SEBRAE/BA, pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de empregados ou quadro societário, ex-empregados ou ex-diretores e/ou ex-conselheiros do SEBRAE ou SEBRAE/BA, observado o prazo mínimo de carência de 18 (dezoito) meses, contados da data do desligamento ou do término do mandato.
Leia-se:
2.2 Poderão ser credenciadas para prestar serviços ao SEBRAE/BA, pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de empregados ou quadro societário, ex-empregados e/ou ex-diretores do SEBRAE ou SEBRAE/BA, observado o prazo mínimo de carência de 18 (dezoito) meses, contados da data do desligamento ou do término do mandato.
Anexo V – Declaração de Vedação para Credenciamento inciso VII
Onde se lê:
VII -A pessoa jurídica a que represento não possui em seu quadro societário ou de empregados ex empregados ou ex- dirigentes e/ou ex- conselheiros do Sistema Sebrae que tenham sido desligados em prazo inferior a 18 (dezoito) meses, contados da data do desligamento ou do término do mandato.
Leia-se:
VII -A pessoa jurídica a que represento não possui em seu quadro societário ou de empregados ex empregados e/ou ex- dirigentes do Sistema Sebrae que tenham sido desligados em prazo inferior a 18 (dezoito) meses, contados da data do desligamento ou do término do mandato.
Item 2.4 alínea C
Onde se lê:
Possuam algum dirigente, sócio ou empregado que seja conselheiro, diretor ou empregado do Sistema SEBRAE.
Leia-se
Tenham em seus quadros societários ou sejam constituídas por empregado, dirigente ou membro dos Conselhos Deliberativos e Fiscais do SEBRAE de credenciamento e/ou contratante.
Item 4.3
Onde se lê:
A pessoa jurídica indicará, no ato da inscrição, a relação nominal e os dados cadastrais dos sócios e/ou empregados que se responsabilizarão pelos serviços prestados (responsáveis técnicos). O Vínculo com a pessoa jurídica deverá ser comprovado no contrato social, no caso dos sócios, na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), no caso de empregados. Em caso de indicação de empregado, ele deverá ter função/cargo compatível com a prestação de serviços de consultoria e/ou instrutoria.
Leia-se:
A pessoa jurídica indicará, no ato da inscrição, a relação nominal e os dados cadastrais do(s) sócio(s), do(s) empregado(s) e/ou da(s) pessoa(s) físicas(s) prestador(as) de serviços contratada(s) que se responsabilizarão pelos serviços prestados ( responsáveis técnicos). O Vínculo com a pessoa jurídica deverá ser comprovado no contrato social, no caso dos sócios, na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), no caso de empregados. Em caso de indicação de empregado, ele deverá ter função/cargo compatível com a prestação de serviços de consultoria e/ou instrutoria. Para a comprovação por Contrato de Prestação de Serviço, caso tenha data de finalização do contrato, deverá a P.J. encaminhar novo contrato, ao término do anterior, ou comunicar a exclusão do responsável técnico que tinha este tipo de vínculo.
Item 5.3.1 alínea A
Onde se lê:
e) Serão considerados os atestados de capacidade técnica em nome de seu (s) sócio(s) e/ou empregado(s) da pessoa jurídica para fins de sua comprovação de qualificação técnica. Caso o(s) sócio(s) ou empregado(s) deixem de integrar a pessoa jurídica, deverão ser substituídos por outro(s) que atendam aos requisitos previstos neste Edital, podendo a subárea de conhecimento e/ou natureza da prestação de serviços ser inativada do cadastro da pessoa jurídica, até que comprove o mínimo de 200 horas, conforme exigência deste Edital.
Leia-se:
e) Serão considerados os atestados de capacidade técnica em nome de seu (s) sócio(s) e/ou empregado(s) da pessoa jurídica para fins de sua comprovação de qualificação técnica. Caso o(s) sócio(s), empregado(s) ou a(s) pessoa(s) física(s) prestador(as) de serviços contratado(s)  deixem de integrar a pessoa jurídica, deverão ser substituídos por outro(s) que atendam aos requisitos previstos neste Edital, podendo a subárea de conhecimento e/ou natureza da prestação de serviços ser inativada do cadastro da pessoa jurídica, até que comprove o mínimo de 200 horas, conforme exigência deste Edital.
Item 5.3.1 alínea C
Onde se lê:
b) Caso o sócio ou empregado seja ex- dirigente ou ex-empregado do Sistema SEBRAE, a Pessoa Jurídica poderá utilizar o (s) atestado (s) fornecidos pelo Sistema SEBRAE, na (s) respectiva (s) área (s) de atuação.
Leia-se:
c) a.3. Caso o sócio, ou empregado ou a pessoa física prestadora de serviços contratada seja ex dirigente ou ex- empregado do Sistema SEBRAE, a pessoa jurídica poderá utilizar o(s) atestado(s) fornecidos pelo Sistema SEBRAE, na (s) respectiva(s) área(s) de atuação.
Atenciosamente,
Comissão Especial de Credenciamento.
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